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RUBRICA:_____FOLHA: ______ 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 055/2022 

Processo Licitatório nº: 31348/2021 
Processo de Impugnação n º: 11.609/2022 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2022 

 

OBJETO: Aquisição de Microcomputadores do tipo Desktop, para atender as 

necessidades a Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 

Humanos, Trabalho e Políticas Públicas para a Juventude,. 

 

IMPUGNANTE: LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA - EPP. 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa LS SERVIÇOS DE 

INFORMÁTICA E ELETRÔNICA LTDA - EPP., com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no 

Decreto n.º 1024/2019, subsidiados pela Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu 

representante legal, de forma tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão 

Eletrônico n.º 055/2022. 

 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a 

Comissão de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 
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03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências, interesse processual e de tempestividade conforme 

comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, 

pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

05.   A impugnante suscintamente alega que, o prazo de validade da proposta 

comercial de 180 (cento e oitenta) dias contados da data limite para apresentação das 

propostas., disposto no edital, restringe a competitividade, aduz que, “...é patente a 

violação ao princípio basilar da isonomia...  afirmando que:  não há qualquer 

amparo legal para tal medida, o que torna inquestionável a ilegalidade perpetrada 

pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO - FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL.  

 

08. Por fim, cita jurisprudências e demais dispositivos legais e requer 

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

Requer a impugnante que: 
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a)  recebimento, análise e admissão desta impugnação, retificando-se o 

Edital para que seja considerada a validade da proposta de 60 (sessenta) dias 

a partir de sua apresentação;  

 

IV. DA ANÁLISE  

13. Após análise das alegações trazidas pela impugnante, ao contrário do que 

ilustrou  a licitante, o item 10.12 do edital dispõe  que o prazo de validade da proposta 

comercial será de 180 (cento e oitenta) dias contados da data limite para apresentação 

das propostas, qual seja, a data de abertura do certame, agendada para o dia 

10/05/2022, às 10:00h, define a data o início da validade das propostas.   

 

Quanto ao prazo de validade da proposta de 180 (cento e oitenta dias), conforme prevê 

a legislação sobre o período de validade temos que:  

A Lei nº 10.520/2002 consigna que: 

 

Art. 6º O prazo de validade das propostas será de 60 
(sessenta) dias, se outro não estiver fixado no edital. 
[grifo nosso]. 

 

O Decreto Federal 10.024/2019 em seu Art. 48, § 3º traz que:  

Art. 48. [...] 

§ 3º O prazo de validade das propostas será de sessenta 

dias, permitida a fixação de prazo diverso no 

edital. [grifo nosso] 
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Tendo a secretaria requisitante definido prazo de validade as propostas, diverso, 

daquele previstos na lei, porém, devidamente fixado no edital do pregão eletrônico nº 

55/2022, em conformidade com os dispositivos legais.  

 

V. DA DECISÃO 

15. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019,  e 

art. 17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sem nada mais evocar, CONHEÇO 

da Impugnação interposta pela empresa LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E 

ELETRÔNICA LTDA - EPP, no processo licitatório referente ao Edital do Pregão 

Eletrônico n.º 055/2022, e no mérito, NEGO PROVIMENTO, pela alteração do 

edital, em comento. 

Nova Friburgo, 09 de maio de 2022. 

 
 
 

JONATHAN P. CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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